
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

MERM Jll IINN43 1111 MEU .9PJV~~6~IUí 

TIfiULO DEFINITIVO N?015667 
SÉRIE B 

Título Definitivo que o GOVERNO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO outorga por seu Instituto de Terras, 
a *I,4DELAfNE VILLA= * 

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO\GROSSO, por seu Instituto de 

Terras de Mato Grosso — INTERMAT, Autarquia Estadual criada pelo Decreto n9 775, 

de 23 de novembro de 1976 e tendo em vista as disposições dos artigos 40 e 42 do 

Decreto n9 1.260, de 14 de fevereiro de 1978, neste ato representado por seu Presiden-. 

te; considerando o contido no artigo 43, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" do 

} mesmo Decreto; considerando o que consta do Processo Administrativo, no 0' 042.'305-0 

OUTORGA a ***ADELJiE YJL LAO  }~rasi)e fia, solteira, estudante. 
M9  x**rim * *** 

portador da Carteira de Identidade 

RG Nº 27.33€.153-4 , expedida pela SSr1SP e do CPF nP 121.134.718-41 

o Título Definitivo de Propriedade de uma área de terras denominada FA7 NDA 
~LJ,A"_ com fi5fi 6391 .}ta , hectares 

5 1 Sei e atos e.tinrenta e.Seis  Uect Ïes Sesse» ta e três ,gires e Noyent ç .Un çeflti< es, 

} localizada no Distrito de ~_~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~::Y~:~~:~~~:~:~:~:~:~:~~~ no Município de 
NOYÁ .,' neste Estado, possuindo os 

seguintes limites e confrontações: O --1 de Coordenadas U T M (córrego sad 69) 
q ,$21.,-950,48m .e E 95369,55m -C ordenadas èagrãfi ; a _atitude '1 ©°39'21 "S -e. 
.on9 tude 5604-1 ' 'W g, -está cravado -em comum com -terias de João C~rics Villa -e Geai 
)bano; deste marco -segue-se corri Azzmu1e Verdadeiro de 01°10'4O, timttandô com terras 
le Geni Oììano, com Uma .dìstâncìã .dé 1,350,00m até o M2; .deste .março .segue-se _com 
Eztmute verdadeiro -de 88°55'O6" kiterdo corri . ternas de Rubens Roberto ,Rosa, com ttm 
lis `ài L`i kd de á.3 i o,00 ãté b 3; dtStè mCÔ Sugue-fie Lbim Azii utè Ve- rdadeitõ dê 
.$1°1Õ'4Q" limitando com -terras ide Ademar Garfos Rosa e a margem direita do córrego 
4amcJo, COM drc de 1,595b,00 metros ettl o M4; d© ºoe, en$das UTM; de 
c7oïdenada tiTM N=8.822.0 14,0~3rr1 t E= 598:73895m eCõd'rden d 3 Gc'og t c latitude 
0°39`1 3"S e longitude 56°0550" Wgr., deste marco segue-secom Azimute Verdadeiro de 
88°6&'O6" limitando com João Carlos Vi J!, com uma º+ist ncia de 3.370,00 melros ata o

n~{ 
marco

¡ r'fcfa- 
deste descrFn.5 J { tJT.ieES` E CONF .*~!~{TA

E~ f4 `~, rto: -~ 11,  I'7~14V 7171 ~IG J417YU ~..7ii11 1 L 1• 1\ 1• ~i~V. A0 1\~,/l ~y, ~~1 t e rras 

e Rubens Roberto Rosa; A0 Leste: Com terras de Ademar Carlos Rosa e a margem 
4#° dO córrego Marcelo; A0 Sul: Com terias de João Caras Vila. A0 Oeste: Com ferras 

e Geni Ofiano. PONTO DE A 1A4RAÇAO: O P.A. (Ponto de Amar-aço), de Coordenados 



UTM (grego Alegre) Nl8.81.6,296,72m e E 604..838,55m .e coordenadas geográficas de 
latitude= 10°42'24"5 e Longitude 56°02'29" Wgr, estuasse na barra do córrego Marcelo peia sua 
margem direita cti111 o rlõ Tãpàiuna pecá suá rriárgem esquerdã; deste ponto segue-se bbrh 
Azimute Verdadeiro de 313°08'51" e c distânçià de 8,360.,23m, até 0 .M4 dis Coordenadas 
UTM (sad69) N=8.822.014,09m e E= 598.738,95m e Coordenadas Geográficas latitude. 
10°39'18"S e longítude 56°05'50' Wgr. Matrícula ti° 10.033, Livro 2, Fltf-ta 01 e 01v'.- Cartório 
de Registro de imóveis de Colider-MT., através da Portaria 101/97, publicada no D.O.E. em 
15.0997: RESSALVA- Q registro deste Titulo fica vinculado a apresentação do comprovante 
d  recolhimento do S.T.B.(. 

•rrxrrfrrrrXrrrrrrrrrrrY~rrrexrrrrrrrrrrrxrrrxrrrrrrar.rkx.rrrrr-rrrr.+rr,~r, ►sr.rrs»rs 

kkìrirktìir%kk kkk#• kkk**ìrirk#ickì•~rki•k#ick~rkì•kkkk#•ir3rìrìc*#'kirìc~riti•kltìrft#-!1'ìr~t k#•~r k*iYiri~k k kir k-kickìr ir kirl• k k#-#-kickir irìc ir~cic~t k~r irir#-ir #ic k*-ic*#-k 

***************k****k***k**k*k*k***kk******kkkkkkk*kkkkkkk*kkkkkkk**kkkkkkkkkk*kkkkkkkk*k*k*k*k**kkk**kk*k**k*k 

*kkkkkkkk#k#kk#kkkkAkk#kirAkkk#kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk•kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk#k~ekkikkkkkkkk 

*kkkk*kkkkkkk#kkkkkkkk#kkkkkkkkkkkkkkkAkkkkkkkkkkkkkkkkkkA'kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkà,kk*kkkkkkkkkkkk*k*kkkk* 

tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, partes integrantes deste título, já integral-

mente pago pelo Outorgado, do qual se dá neste ato,plena e geral quitação, devendo o mesmo 

ser transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, em obediência aos artigos 530 e 

861 do Código Civil Brasileiro. 

E por estar de acordo, aceita o OUTORGADO o presente Título, assinado em 

duas (2) vias. 

Em Cuiabá-MT, 15 

DANTE 
Governada 

de x9Y.:2.000. 

s rosso 

T RJUINI ALTRO 
lura ntos Fundiários 

4 

tIPOÀLV1S 1E OU VLll{A 
Presidente do INTERMAT 

A 2a via deste Título será autuada no processo, juntamente com a  :planta •e 
~ ~ 1 

memorial descrii1vo da área. 

TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE registrado sob n9 2{̀ /Qóg,QB 

às fIs. .057 do Livro i.9 de Registro de Títulos Definitivos. • 

Instituto de Terras de Mato Grosso — INTERMAT, aos is dias 

do mês de maio de Y,{p / /% 

í0ottfo .t a mpo& ti/ 
Ch1 o Fundf o e Ti uleçào 

CFC-3E7G/I"1TCRrrnT 

CC~c. 

on ! cUzti cio c ma 

Assk tento tidtuic►161taiivo 
Benedito V1cente v. c%battA'► 

&cc9otcz:fi., !'+dminiatrntta . 
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A

IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERV
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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